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diária, conforme Portaria nº 086/2024, publicada no doe N° 35.719 
de 22/02/2024, a servidora áUrea stella de carvalHo costa, mat. 
funcional nº 55589438/1, assistente de gestão em turismo; referente ao 
dia 01/03/ 2024. ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1056027
PoRtARiA N° 170/GEPs/sEtuR 27 DE MARço DE 2024
coMPleMeNtaÇÃo de diárias coNsideraNdo os termos do processo 
2024/178571; resolve: conceder a complementação de 1 (uma) diária, 
conforme Portaria nº 085/2024, publicada no doe N° 35.719 de 
22/02/2024, a servidora leda Maria viaNa Moreira, mat. funcional nº 
5948255/3, coordenadora de Programas e investimentos; referente ao dia 
01/03/ 2024. ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1056033
PoRtARiA 171/GEPs/sEtuR DE 27 DE MARço DE 2024
coNsideraNdo os termos do processo 2024/350295; resolve: conce-
der 04 e ½ (quatro e meia) diárias à servidora clelia roselY costa co-
roa, mat. funcional nº 201358412, assessora. obJ. organizar e conduzir 
ações sobre turismo responsável, com obj. de sensibilizar gestores públi-
cos e privados, prestadores de serviços e profissionais do turismo, para o 
desenvolvimento de boas práticas de turismo responsável, com foco em 
sustentabilidade e turismo seguro, as ações do eixo de atuação do Progra-
ma de regionalização do turismo. apoio técnico ao sistema da Plataforma 
de inventário turístico e orientações sobre a gestão municipal. destiNo: 
abaetetuba/Pa. PerÍodo: 08 a 12 de abril de 2024. ordeNadora: tiMa-
ra de soUza MiraNda

Protocolo: 1056038
.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE cEssão DE uso N° 04/2024
Partes: secretaria de estado de tUrisMo – setUr, cNPJ/Mf nº 
15.488.858/0001-14 e fUNdaÇÃo de aMParo e deseNvolviMeNto da 
PesqUisa –fadesP cNPJ n° 5.572.870/0001-59.
obJeto: a setUr concede à cessioNária a permissão para utilizar o 
espaço o do auditório central para 200 pessoas e 05 salas para grupos de 
trabalhos de 50 pessoas, para realiza os eventos “eNcoNtros regioNa-
lizados teMáticos e ProJeto Pará 2050” que serão realizados nos 
dias 01 e 02 de abril de 2024, no horário de 08:00h às 18:00h, no centro 
de convenções de santarém –sebastião tapajós.
valor: r$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais)
data da assiNatUra: 27/03/2024
responsável: lUcas viera torres, secretario de estado de tUris-
Mo, eM exercÍcio

Protocolo: 1055893
..

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 157/2024/GGP/DPG, DE 05 DE MARço DE 2024.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, i e viii, da lei complementar nº 054, de 
07 de fevereiro de 2006; considerando o processo administrativo eletrônico 
2023/1156742, resolve:
Conceder Gratificação por Tempo Integral - GTI no percentual de 40% (qua-
renta por cento), incidente sobre o vencimento-base, aos servidores Pú-
blicos Marcos rogÉrio araúJo da silva, id funcional nº 5918198/3 e 
rUbeNs HeNriqUe alves do NasciMeNto, id funcional nº 57201277/2, 
nos termos do art. nº 137, § 1º, alínea “a”, da lei no 5.810/94 (regime 
Jurídico único dos servidores Públicos do Pará), a contar de 01.03.2024.
JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1055896
.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 211/24/GGP/DPG, DE 27 DE MARço DE 2024.
considerando o Pae e-2024/2048611 e o Pae e-2024/2097883. resolve: 
interromper a partir de 21/03/2024 a licença Prêmio da servidora Pública 
laise Maria ribeiro MesqUita saNtos, id funcional 55588962/ 3, 
anteriormente concedida pela Portaria nº 136/2024-dPg de 27.02.2024, 
período 27/02/2024 a 27/03/2024, publicada no doe 35.726 de 28/02/2024, 
restando 07 (sete) dias que deverão ser usufruídos em momento oportuno.
Mônica Palheta furtado belém
subdefensora Pública-geral de gestão do estado do Pará

Protocolo: 1055868

..

LEGisLAtivo
.

..

AssEMBLEiA LEGisLAtivA
Do EstADo Do PARÁ

.

DEcREto LEGisLAtivo Nº 05, DE 19 DE MARço DE 2024.
Ratifica o Convênio ICMS nº 226/23, celebrado pelo Conselho Nacional de 
Política fazendária (coNfaz), nos termos estabelecidos no art. 4º da lei 
nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela lei nº 9.389, 
de 16 de dezembro de 2021, que “disciplina o imposto sobre operações 
relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs, e dá 
outras providências”.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica ratificado o Convênio ICMS nº 226, de 21 de dezembro de 
2023, que prorroga as disposições de convênios icMs que dispõem sobre 
benefícios fiscais.
art. 2º este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio cabaNageM, PleNário NeWtoN MiraNda, Mesa diretora 
da asseMbleia legislativa do estado do Pará, eM 19 de MarÇo 
de 2024.
dePUtado fraNcisco Melo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará
dePUtada cileNe coUto                                  dePUtado elias saNtiago
        1ª secretária                                                    2º secretário
DEcREto LEGisLAtivo Nº 04, DE 19 DE MARço DE 2024.
Ratifica os Convênios ICMS nº 212 e 213/23, celebrados pelo Conselho 
Nacional de Política fazendária (coNfaz), nos termos estabelecidos no 
art. 4º da lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela 
lei nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que “disciplina o imposto sobre 
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - 
icMs, e dá outras providências”.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam ratificados os convênios a seguir indicados celebrados pelo 
conselho Nacional de Política fazendária (coNfaz): 
i - convênio icMs nº 212, de 21 de dezembro de 2023, que altera o 
convênio icMs nº 15/23, que dispõe sobre o regime de tributação mono-
fásica do icMs a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro 
combustível, nos termos da lei complementar nº 192, de 11 de março de 
2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e 
dedução do imposto; 
ii - convênio icMs nº 213, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do icMs 
na saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias 
ou permissionárias de transporte público coletivo de passageiros da região 
Metropolitana de belém.
art. 2º este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio cabaNageM, PleNário NeWtoN MiraNda, Mesa diretora 
da asseMbleia legislativa do estado do Pará, eM 19 de MarÇo 
de 2024.
dePUtado fraNcisco Melo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará
dePUtada cileNe coUto                              dePUtado elias saNtiago
        1ª secretária                                                   2º secretário

Protocolo: 1056211
..

MiNistéRio PúBLico
.

..

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto Do tERMo DE iNExiGiBiLiDADE
Nº DA iNExiGiBiLiDADE: 03/2024-MPc/PA
PRocEsso Nº: 2024/314260
Partes: coNsUltre – coNsUltoria e treiNaMeNto ltda, cNPJ nº 
36.003.671/0001-53 e Ministério Público de contas do estado do Pará, 


